
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.738, DE 9 DE MARÇO DE 1989

Baixa normas complementares para
execução da Lei n° 7.730, de 31 de
janeiro de 1989, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 12. O cancelamento ou baixa na posição de câmbio, de contrato de
câmbio de exportação, previamente ao embarque das respectivas mercadorias para o
exterior, sujeitará o exportador ao pagamento de encargo financeiro calculado:

I - sobre o valor em moeda nacional correspondente à parcela do contrato de
câmbio ou baixado;

II - com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro -
LFT durante o período compreendido entre a data da contratação e a do cancelamento
ou baixa, deduzidos a variação cambial ocorrida no mesmo período e o montante em
moeda nacional equivalente a juros calculados pela taxa de captação interbancária de
Londres (LIBOR) sobre o valor em moeda estrangeira objeto do cancelamento ou baixa.

§ 1º O banco comprador das divisas é o responsável pelo recolhimento do
encargo financeiro de que trata este artigo, ao Banco Central do Brasil.

§ 2º Sujeita-se ao disposto neste artigo o vendedor de moeda estrangeira, no
cancelamento ou baixa na posição de câmbio de contrato de câmbio:

a) de exportação de serviços, previamente à prestação ou conclusão dos
serviços; ou

b) de transferência financeira do exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
9.813, de 23/8/1999)

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica a cancelamento ou baixa:
a) de contrato de câmbio celebrados até 13 de janeiro de 1989, inclusive;
b) de valor igual ou inferior a cinco mil dólares dos Estados Unidos ou

equivalente em outra moeda, desde que, cumulativamente, não representem mais de dez
por cento do valor total do contrato de câmbio. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº
9.813, de 23/8/1999)

Art. 13. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, os
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, bem assim os relativos às
contribuições previdenciárias, quando pagos após o seu vencimento, serão atualizados
monetariamente na data do efetivo pagamento, com base na evolução do Índice de
Preço ao Consumidor - IPC.

Parágrafo único. A atualização monetária será efetuada mediante a
multiplicação do débito pelo coeficiente obtido com a divisão do índice correspondente
ao mês do efetivo pagamento pelo índice correspondente ao mês em que o débito
deveria ter sido pago.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.813, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Acresce parágrafo ao art. 12 da Lei nº
7.738, de 9 de março de 1989, que baixa
normas complementares para execução
da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de
1989.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
1.830-2, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 12 da Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual § 2º para § 3º:

"§ 2º Sujeita-se ao disposto neste artigo o vendedor de moeda
estrangeira, no cancelamento ou baixa na posição de câmbio de
contrato de câmbio:
a) de exportação de serviços, previamente à prestação ou conclusão
dos serviços; ou
b) de transferência financeira do exterior." (NR)

Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.830-1, de 29 de junho de 1999.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.730, DE 31 DE JANEIRO DE 1989

Institui o cruzado novo, determina
congelamento de preços, estabelece
regras de desindexação da economia e dá
outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 32, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena,
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se cruzado novo a unidade do sistema monetário
brasileiro, mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda.

§ 1º O cruzado novo corresponde a um mil cruzados.
§ 2º As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo

NCz$.

Art. 2º Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providenciar a
aquisição de cédulas e moedas em cruzados, bem assim a impressão das novas cédulas e
a cunhagem das moedas em cruzados novos, nas quantidades indispensáveis à
substituição do meio circulante.

§ 1º As cédulas e as moedas em cruzados circularão concomitantemente
com o cruzado novo e seu valor paritário será de mil cruzados por cruzado novo.

§ 2º As cédulas impressas em cruzeiros e em cruzados e as moedas
cunhadas em cruzados perderão o poder liberatório e não mais terão curso legal, nos
prazos estabelecidos em regulamento.

§ 3º O Banco Central do Brasil, enquanto não impressas as novas cédulas e
cunhadas as novas moedas, colocará em circulação cédulas com as mesmas
características das atualmente em poder do público, marcadas com carimbo de
equivalência aos valores em cruzados novos.
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